 RESOLUÇÃO Nº 290 de 07 de agosto 2006

Aprova procedimento licitatório para compra de veículo automotor pela Câmara Municipal de Matias Barbosa, nos termos desta resolução.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa, no uso das suas atribuições estabelecidas na Lei Orgânica de Matias Barbosa, em seu art. 18, inciso XVIII,  e considerando a premente necessidade de aquisição de veículo para realizar serviços desta Casa,

APROVA:

Art. 1º – Fica autorizado a abertura de procedimento licitatório visando a aquisição, pela Câmara Municipal de Matias Barbosa,  de veículo automotor, (modelo executivo, cor preta, com ar condicionado, aparelho de som com cd, direção hidráulica, trava e vidros elétricos e motor com 1500 ou mais cilindradas).

Art. 2º – O veículo em questão deverá ser utilizado tão somente para serviços de interesse da CMMB, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Art. 3º – Norma específica regulamentará o uso do veículo.

Art. 4º – A despesa para aquisição do veículo correrá por conta do orçamento vigente da Câmara Municipal de Matias Barbosa.

Art. 5º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.








________________________








 José Custódio Nunes








Presidente 








________________________








Luiz Francisco Capuzzo Rocha








Secretário

